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AUTÓGRAFO Nº 19 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 230/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 830/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a promover a transmissão simultânea das audiências 

públicas realizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por meio de 

canal oficial de fácil acesso ao público. 

Art. 2º As audiências públicas de que trata o art. 1º desta lei deverão ser gravadas e 

disponibilizadas para consulta pública, em meio digital, assegurado o acesso em local de fácil 

identificação pelo cidadão. 

Art. 3º Na hipótese de impossibilidade técnica ou operacional de realização da transmissão 

simultânea, a gravação integral da audiência pública deverá ser disponibilizada posteriormente, na 

forma e nos prazos definidos em regulamento. 

Art. 4º A transmissão e a disponibilização das gravações deverão observar, sempre que 

possível, critérios de acessibilidade, inclusive com a utilização de legendas automáticas, tradução 

em Língua Brasileira de Sinais – Libras ou outras tecnologias disponíveis. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para assegurar sua adequada 

execução. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 

(trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

24 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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